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S3­C2T1  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
TERCEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  10640.724207/2011­52 

Recurso nº               Voluntário 

Acórdão nº  3201­003.683  –  2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária  
Sessão de  22 de maio de 2018 

Matéria  COFINS. RESSARCIMENTO. 

Recorrente  AGROTORA REFLORESTAMENTO, PECUARIA E CAFE LTDA  

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO:  CONTRIBUIÇÃO  PARA  O  FINANCIAMENTO  DA  SEGURIDADE 
SOCIAL ­ COFINS 
Período de apuração: 01/04/2011 a 30/06/2011 

REMESSA  DE  CAFÉ  "IN  NATURA"  PARA  TERCEIROS.  CRÉDITO 
PRESUMIDO. ART. 8º DA LEI Nº 10.925, DE 2004. IMPOSSIBILIDADE. 

Até 31 de dezembro de 2011, enquanto aplicadas as disposições do art. 8º da 
Lei nº 10.925, de 2004, aos produtos da posição 09.01 da NCM, a remessa de 
café  in  natura  para  terceiros,  a  fim  de  que  estes  realizassem  as  atividades 
previstas  no  seu  §  6o,  não  dava  direito  à  apuração  do  crédito  presumido 
tratado no caput do mesmo artigo, haja vista descumprir o requisito de que a 
pessoa  jurídica  adquirente  do  insumo  agrícola  fosse  a  produtora  da 
mercadoria destinada à venda.  

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 
Período de apuração: 01/04/2011 a 30/06/2011 

REMESSA  DE  CAFÉ  "IN  NATURA"  PARA  TERCEIROS.  CRÉDITO 
PRESUMIDO. ART. 8º DA LEI Nº 10.925, DE 2004. IMPOSSIBILIDADE. 

Até 31 de dezembro de 2011, enquanto aplicadas as disposições do art. 8º da 
Lei nº 10.925, de 2004, aos produtos da posição 09.01 da NCM, a remessa de 
café  in  natura  para  terceiros,  a  fim  de  que  estes  realizassem  as  atividades 
previstas  no  seu  §  6o,  não  dava  direito  à  apuração  do  crédito  presumido 
tratado no caput do mesmo artigo, haja vista descumprir o requisito de que a 
pessoa  jurídica  adquirente  do  insumo  agrícola  fosse  a  produtora  da 
mercadoria destinada à venda.  

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os  membros  do  colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  em  negar 
provimento ao recurso voluntário. 
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  10640.724207/2011-52  3201-003.683 TERCEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 22/05/2018 COFINS. RESSARCIMENTO. AGROTORA REFLORESTAMENTO, PECUARIA E CAFE LTDA  FAZENDA NACIONAL Recurso Voluntário Negado Crédito Tributário Exonerado CARF Relator  2.0.4 32010036832018CARF3201ACC  Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
 Período de apuração: 01/04/2011 a 30/06/2011
 REMESSA DE CAFÉ "IN NATURA" PARA TERCEIROS. CRÉDITO PRESUMIDO. ART. 8º DA LEI Nº 10.925, DE 2004. IMPOSSIBILIDADE.
 Até 31 de dezembro de 2011, enquanto aplicadas as disposições do art. 8º da Lei nº 10.925, de 2004, aos produtos da posição 09.01 da NCM, a remessa de café in natura para terceiros, a fim de que estes realizassem as atividades previstas no seu § 6o, não dava direito à apuração do crédito presumido tratado no caput do mesmo artigo, haja vista descumprir o requisito de que a pessoa jurídica adquirente do insumo agrícola fosse a produtora da mercadoria destinada à venda. 
  Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
 Período de apuração: 01/04/2011 a 30/06/2011
 REMESSA DE CAFÉ "IN NATURA" PARA TERCEIROS. CRÉDITO PRESUMIDO. ART. 8º DA LEI Nº 10.925, DE 2004. IMPOSSIBILIDADE.
 Até 31 de dezembro de 2011, enquanto aplicadas as disposições do art. 8º da Lei nº 10.925, de 2004, aos produtos da posição 09.01 da NCM, a remessa de café in natura para terceiros, a fim de que estes realizassem as atividades previstas no seu § 6o, não dava direito à apuração do crédito presumido tratado no caput do mesmo artigo, haja vista descumprir o requisito de que a pessoa jurídica adquirente do insumo agrícola fosse a produtora da mercadoria destinada à venda. 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso voluntário.
 (assinado digitalmente)
 Charles Mayer de Castro Souza - Presidente e Relator.
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Charles Mayer de Castro Souza (Presidente), Paulo Roberto Duarte Moreira, Tatiana Josefovicz Belisario, Marcelo Giovani Vieira, Pedro Rinaldi de Oliveira Lima, Leonardo Correia Lima Macedo, Leonardo Vinicius Toledo de Andrade e Laercio Cruz Uliana Junior.
 
  A interessada apresentou pedido eletrônico de ressarcimento de crédito da Contribuição de Financiamento para a Seguridade Social - Cofins, apurado no regime não cumulativo no 2º trimestre de 2011, no valor de R$ 822.559,28. A unidade de origem reconheceu em parte o crédito vindicado.
Por bem retratar os fatos constatados nos autos, passamos a transcrever o Relatório da decisão de primeira instância administrativa:
Trata o presente processo de Pedido de Ressarcimento de créditos relativos à contribuição não-cumulativa, apurados no 2º trimestre de 2011, PER nº 01576.31630.111111.1.1.09-7103 (fls. 03-07), no valor de R$ 822.559,28. 
Feitas as análises e verificações necessárias foi deferido em parte o ressarcimento solicitado no valor de R$ 751.643,69.
Os fundamentos para o indeferimento parcial dos créditos pode ser extraído dos trechos abaixo transcritos, retirado do Despacho Decisório atacado: 
"Pelo fato da Agrotora não ter executado diretamente a atividade de produção agroindustrial nos meses de jun/2010 a jun/2011, o café por ela adquirido não corresponde a insumo (matéria-prima), mas a bem para revenda (sem previsão legal para ser base de cálculo de crédito presumido), assim, não lhe foi aplicável a possibilidade de utilização do crédito presumido (calculado sobre insumo). Desse modo, glosou-se os créditos presumidos (PIS/COFINS) indevidamente aproveitados pela contribuinte, que, no caso, foram os calculados sobre as notas fiscais de aquisição de café de pessoas físicas. 
... 
A empresa Armazéns Gerais Carapina Ltda prestou, no período fiscalizado, os ... serviços à empresa Agrotora.
... 
A aquisição deste conjunto de serviços, acima discriminados, não gera direito a crédito de contribuição do PIS e da Cofins para as empresas comerciais. 
... 
Ressalta-se que o inciso II desse artigo 3°, das citadas leis, somente prevê créditos sobre serviços utilizados como insumos na produção ou fabricação de produtos destinados à venda ou na prestação de serviços. Como a empresa fiscalizada, em relação ao café vendido, não executou diretamente a atividade de produção ou de prestação de serviços, não possuiu insumos de produção ou de prestação de serviço. 
... 
Não há discriminação do valor correspondente ao café armazenado exclusivamente na operação de venda, único serviço de armazenagem com permissão legal de ter o seu valor como base de cálculo do crédito de contribuições, para o PIS e a COFINS, expressamente previsto na Lei n° 10.833/2003, artigo 3o, inciso IX, e artigo 15, inciso II. Em função da ausência desta discriminação (da atividade e do valor específico), os créditos correspondentes das contribuições não foram aceitos. 
... 
Para o pagamento de PIS e Cofins sobre os serviços contratados de corretagem na intermediação de negócios não há previsão legal para o seu aproveitamento como crédito do PIS e da Cofins. Vale observar que, nem mesmo para empresas industriais e agroindustriais, o serviço de corretagem pode ser considerado como insumo, uma vez que não são aplicados ou consumidos na fabricação de produto. 
... 
Em que pese o fato das embalagens e dos materiais para a forração serem necessários na atividade da empresa, não há previsão legal para utilização de créditos de PIS e Cofins pagos na aquisição desses produtos utilizados na operação comercial." 

Tais entendimentos redundaram nas diversas glosas realizadas pelo fisco.
A seguir, traz a autoridade fiscal as suas considerações de como se deve proceder para fazer a correta proporcionalização dos créditos relativos às vendas para o exterior. Juntou anexos com especificação das glosas e dos cálculos utilizados na proporcionalização. 
A contribuinte foi cientificada da decisão e apresentou manifestação de inconformidade atacando cada um dos motivos de glosa/indeferimento, cujos fundamentos, resumidamente, podemos extrair dos trechos a seguir transcritos: 

"... inexiste previsão legal vedando o aproveitamento do crédito presumido no caso de "produção" por encomenda, principalmente, no caso específico das exportações dos produtos classificados no código 09.01 da NCM ("café, mesmo torrado ou descafeinado; cascas e películas de café; sucedâneos de café contendo café em qualquer proporção"), tampouco ato normativo editado pela Receita Federal do Brasil. O que importa para a incidência da norma, em questão, é a submissão do produto ao processo de produção a que se refere o §6° do artigo 8º da Lei n°. 10.925/04, e não a qualidade da Manifestante, se agroindústria ou não. Este, aliás, é o preceituado pela legislação colacionada - e, diga-se grifada pelo próprio autor do procedimento fiscal (não se fala na qualidade do produtor, mas sim em atividade que se exerce sobre o produto - 09.01 da NCM): 
... 
Com vistas a corrigir as distorções desta cadeia produtiva em relação ao adquirente (pessoa jurídica) de produtos agropecuários, inclusive o café, de produtores rurais (pessoas físicas), o legislador editou o artigo 8º da Lei n° 10.925, de 2004, instituindo crédito presumido com a única finalidade: anular o acúmulo da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS nos preços dos produtos dos agricultores e pecuaristas, pessoas físicas, evitando-se, assim, que a dita acumulação repercutisse nas fases subsequentes da cadeia de produção e na comercialização de alimentos. Essa é a essência da não-cumulatividade prestigiada pela CF/88, que deveria ter sido observada pelo aplicador da Lei. 
... 
A Manifestante insere-se nesse cenário. Quando esta remete o produto "café" para a empresa Armazéns Gerais Carapina Ltda., para seu aperfeiçoamento, nada mais é do que a produção, enquanto a atividade de prestação de serviços auxiliar, com agregação de valor ao produto, a fim de permitir que o produto melhor atenda às exigências da demanda do mercado internacional. 
... 
Portanto, necessária a aplicação da analogia no caso concreto, permitindo-se o direito à apropriação do crédito presumido a que se refere o artigo 8º da Lei n°. 10.925, de 2004, pela Manifestante, eis que ausente disposição legal expressa, ou mesmo restritiva de Direito, suprimindo a lacuna apontada, considerando seu "peso" e a mesma razão/relevância (princípio da não-cumulatividade). 
... 
O fato de a Manifestante "terceirizar" a produção do café para melhoria da sua qualidade e atendimento das exigências do mercado externo, não deve ser prejudicada em seu direito ao aproveitamento do crédito presumido do artigo 8º da Lei n° 10.9/5/04, e muito menos do crédito básico ou integral dos insumos e dos gastos com serviços especializados realizados, à luz dos artigos 3º da Lei n° 10.637/02 e Lei n° 10.833/03 ..., eis que finalidade do crédito fiscal é exatamente desonerar as contribuições sociais incidentes nas etapas anteriores da cadeia produtiva (=produtor rural pessoa física). 
... 
Além de nulificar os efeitos da não-cumulatividade na cadeia produtiva pretendida pelo legislador, quando da elaboração da norma, o autor do procedimento fiscal ofende ainda os princípios da Desoneração das Exportações e da Isonomia. 
... 
Em caso semelhante, referente ao direito ao crédito presumido do IPI, como forma de ressarcimento das Contribuições para o PIS/PASEP e da COFINS, instituído pelo artigo 1º da Lei n° 9.363/96, o STJ possui entendimento favorável aos contribuintes exportadores que produzem o bem por intermédio de terceiros (industrialização por encomenda), em razão da preponderância da finalidade da norma (= fomento das exportações = não exportação de tributos). 
... 
Logo, o conceito de insumos para o fim de creditamento da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS deve ser mais amplo do que o adotado para o IPI e ICMS, abrangendo todos os custos e despesas suportados pela empresa, em seu processo produtivo, nos termos da legislação do IRPJ, e não só os bens e serviços efetivamente aplicados ou consumidos na produção ou fabricação do produto... 
... 
Ora, a ausência de discriminação de valores somente nas notas fiscais de cobrança não pode ser admitida como hipótese de afastamento do direito ao crédito pela Manifestante, principalmente ao se estar admitindo a desconsideração de todos os lançamentos contábeis em relação a tais fatos. 
... 
Cabível, portanto, a incidência da Taxa SELIC. A Receita Federal do Brasil, depois de reformada a decisão, de acordo com a legislação de regência, deverá ressarcir todos os valores de créditos fiscais integrais da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS, inclusive considerando a diferença em relação aos valores já reconhecidos [ainda pendentes de pagamento, na data de protocolo desta Manifestação], não só como forma de corrigir os danos ocasionados com a sua mora, mas também com o fim de evitar o enriquecimento sem causa. 
Finalizando sua peça de irresignação vem requerendo a reforma total da decisão combatida, aplicando-se ao valor a ser deferido a correção pela taxa Selic. Requer, alternativamente, a realização de perícia. 
É o relatório.

A 2ª Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Juiz de Fora julgou improcedente a manifestação de inconformidade, proferindo o Acórdão DRJ/JFA n.º 14-57.587, de 14/04/2015 (fls. 314 e ss.), assim ementado:

 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 
Período de apuração: 01/04/2011 a 30/06/2011 
DEDUÇÃO. INSUMOS. PRODUTOS E SERVIÇOS NÃO UTILIZADOS NA FABRICAÇÃO DO PRODUTO. FALTA DE PREVISÃO LEGAL. 
O conceito jurídico de insumo criou uma delimitação estrita, ou seja, são aqueles insumos utilizados "na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda" vinculando a caracterização do insumo à sua aplicação direta no processo produtivo. Ou seja, está-se aqui diante de um conceito jurídico de insumo que, apesar de não necessariamente coincidir com o conceito econômico, está formalizado em atos legais que compõem a legislação tributária. 
PRODUTOS DA POSIÇÃO 09.01 da NCM. CRÉDITO PRESUMIDO 
O crédito presumido de que trata o caput do art. 8o da Lei no 10.925, de 2004, relativamente aos produtos classificados na posição 09.01 da NCM, somente se aplica nas aquisições feitas por pessoas jurídicas que exerçam atividade agroindustrial, assim entendidas aquelas que atendam aos requisitos previstos no § 6o do mesmo artigo, ou seja, exerçam, cumulativamente, as atividades de padronizar, beneficiar, preparar e misturar tipos de café para definição de aroma e sabor (blend) ou separar por densidade dos grãos, com redução dos tipos determinados pela classificação oficial. Não fazem jus ao crédito presumido as pessoas jurídicas que terceirizem as citadas operações. 
EMPRESA COMERCIAL. CRÉDITO. INSUMO. IMPOSSIBILIDADE. 
O conceito de insumos está intimamente ligado, no caso das contribuições para o PIS e a COFINS, às atividades de prestação de serviços e de produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, não se podendo falar em sua existência na atividade exclusivamente comercial. 
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
Período de apuração: 01/04/2011 a 30/06/2011
APRECIAÇÃO DE MATÉRIA LEVADA AO CONHECIMENTO DO JUDICIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. 
Há que se observar o princípio da unicidade de jurisdição, de acordo com o qual não cabe à autoridade administrativa pronunciar-se sobre o mérito de questão levada a apreciação do Poder Judiciário. 
PROVA PERICIAL. 
Considera-se não formulado o pedido de diligência ou perícia que não exponha os motivos que as justifiquem e a formulação de quesitos, assim como, no caso da perícia, o nome, endereço e qualificação profissional do perito. 
Manifestação de Inconformidade Improcedente 
Direito Creditório Não Reconhecido

Irresignada, a contribuinte apresentou, no prazo legal, recurso voluntário de fls. 378 e ss., por meio do qual suscita, em síntese, os seguintes argumentos de defesa:
Os julgadores defendem que �o crédito presumido de que trata o caput do artigo 8º da Lei nº. 10.925, de 2004, relativamente aos produtos classificados na posição 09.01 da NCM, somente se aplica nas aquisições feitas por pessoas jurídicas que exerçam atividade agroindustrial, assim entendidas aquelas que atendam aos requisitos previstos no §6º do mesmo artigo, ou seja, exerçam, cumulativamente, as atividades de padronizar, beneficiar, preparar e misturar tipos de cafés para definição de aroma e sabor (blend) ou separar por densidade de grãos, com redução dos tipos determinados pela classificação oficial. Não fazem jus ao crédito presumido as pessoas jurídicas que terceirizem as citadas operações�. O fato da empresa encomendar a industrialização, na forma do §6° do artigo 8º da Lei nº 10.925/04, não impede o aproveitamento do crédito presumido da Contribuição para o PIS/PASEP e Cofins. Inexiste previsão legal para a vedação do aproveitamento do crédito presumido no caso de produção por encomenda.
Os julgadores também defendem que o conceito de insumo está limitado às disposições da Instrução Normativa - IN SRF nº 404/04. Além disso, afirmam que, como a Recorrente é empresa comercial e não se enquadra no conceito de agroindústria, e como tal atua na revenda de mercadoria, não se poderia falar em aquisição de insumos e, sim, de produtos/mercadorias para revenda. Tal entendimento não está de acordo com o entendimento de insumo deste Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF e do recente julgamento do Superior Tribunal de Justiça - STJ. Os serviços de industrialização por encomenda, prestados pela Empresa Armazéns Gerais Carapina, são essenciais para que a Recorrente possa vender o produto café dentro das exigências do mercado externo. O fato de ela terceirizar a produção é irrelevante para fins de aproveitamento do crédito fiscal integral, nos termos do artigo 3º, inciso II, da Lei nº. 10.637/02.
Diz-se, com relação às despesas de corretagens, que, �Mesmo nas empresas industriais, não pode, de forma alguma, ser enquadrado no conceito de insumo, já que não existe a possibilidade de serem aplicados ou consumidos na fabricação de qualquer produto�. Isso não está de acordo com o conceito ampliado de insumos defendido pelo CARF e pelo STJ, inclusive sob o aspecto do critério da essencialidade.
Sobre as despesas com a aquisição de material de embalagem e forração de contêineres, entendeu-se que o creditamento relacionado à aquisição desses materiais só seria permitido para as empresas consideradas industriais, não sendo o caso da Recorrente. Todavia, mesmo que se lhe considere uma empresa comercial, o certo é que os custos com materiais de embalagem e para a forração dos containeres, para transporte do café, são essenciais para assegurar a qualidade do produto até seu destino final.
Os julgadores não analisaram o pedido de atualização monetária pela Selic dos valores ressarcidos - e a ressarcir - de créditos da Contribuição para o PIS/PASEP e da Cofins, por entender que a matéria está sendo discutida judicialmente. Somente está sendo discutido, na via judicial (Ação Ordinária nº. 0004333-61.2014.4.01.3808/MG), o reconhecimento do direito à atualização monetária sobre os créditos da Contribuição para o PIS/PASEP e da Cofins já deferidos (incontroversos) (doc. 02 e 03). Por sua vez, com relação aos créditos indeferidos � e objeto do recurso voluntário �, o direito à atualização pela taxa Selic deverá ser objeto de manifestação por este Conselho.
Após apresentar tais alegações de defesa, passa a discorrer, com mais vagar, sobre cada qual. Ao final, requer, além de outros pedidos, o crédito pleiteado, corrigido pela taxa Selic.
O processo foi distribuído a este Conselheiro Relator, na forma regimental. 
É o relatório.
 Conselheiro Charles Mayer de Castro Souza, Relator.
O recurso atende a todos os requisitos de admissibilidade previstos em lei, razão pela qual dele se conhece.
O litígio versa sobre o crédito presumido de que trata o caput do art. 8º da Lei nº. 10.925, de 2004. Na redação conferida pela Lei nº 11.051, de 2004, conversão da Medida Provisória nº 219, de 2004, o dispositivo em comento apresentava a seguinte redação:

"Art. 8o As pessoas jurídicas, inclusive cooperativas, que produzam mercadorias de origem animal ou vegetal, classificadas nos capítulos 2, 3, exceto os produtos vivos desse capítulo, e 4, 8 a 12, 15, 16 e 23, e nos códigos 03.02, 03.03, 03.04, 03.05, 0504.00, 0701.90.00, 0702.00.00, 0706.10.00, 07.08, 0709.90, 07.10, 07.12 a 07.14, exceto os códigos 0713.33.19, 0713.33.29 e 0713.33.99, 1701.11.00, 1701.99.00, 1702.90.00, 18.01, 18.03, 1804.00.00, 1805.00.00, 20.09, 2101.11.10 e 2209.00.00, todos da NCM, destinadas à alimentação humana ou animal, poderão deduzir da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, devidas em cada período de apuração, crédito presumido, calculado sobre o valor dos bens referidos no inciso II do caput do art. 3o das Leis nos 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, adquiridos de pessoa física ou recebidos de cooperado pessoa física.
§ 1o ................................................................................................
III - pessoa jurídica que exerça atividade agropecuária e cooperativa de produção agropecuária.
............................................................................
§ 6o Para os efeitos do caput deste artigo, considera-se produção, em relação aos produtos classificados no código 09.01 da NCM, o exercício cumulativo das atividades de padronizar, beneficiar, preparar e misturar tipos de café para definição de aroma e sabor (blend) ou separar por densidade dos grãos, com redução dos tipos determinados pela classificação oficial.
§ 7o O disposto no § 6o deste artigo aplica-se também às cooperativas que exerçam as atividades nele previstas." (NR)
"Art. 9o A incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins fica suspensa no caso de venda:
I - de produtos de que trata o inciso I do § 1o do art. 8o desta Lei, quando efetuada por pessoas jurídicas referidas no mencionado inciso;
II - de leite in natura, quando efetuada por pessoa jurídica mencionada no inciso II do § 1o do art. 8o desta Lei; e
III - de insumos destinados à produção das mercadorias referidas no caput do art. 8o desta Lei, quando efetuada por pessoa jurídica ou cooperativa referidas no inciso III do § 1o do mencionado artigo.
§ 1o O disposto neste artigo:
I - aplica-se somente na hipótese de vendas efetuadas à pessoa jurídica tributada com base no lucro real; e
II - não se aplica nas vendas efetuadas pelas pessoas jurídicas de que tratam os §§ 6o e 7o do art. 8o desta Lei.
§ 2o A suspensão de que trata este artigo aplicar-se-á nos termos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal - SRF." (NR)

Portanto, o direito de apurar créditos presumidos com base no art. 8º da Lei nº 10.925, de 2004, para as pessoas jurídicas que produzissem os produtos classificados no código 09.01 da NCM era inquestionável, desde que exercessem cumulativamente as atividades de padronizar, beneficiar, preparar e misturar tipos de café para definição de aroma e sabor (blend) ou separar por densidade dos grãos, com redução dos tipos determinados pela classificação oficial.
A primeira questão que se coloca é se tais pessoas jurídicas fazem jus ao referido crédito presumido no caso em que as atividades elencadas no § 6º do art. 8º, supra, são realizadas, mediante encomenda, por uma outra pessoa jurídica.
A resposta é não.
As atividades de padronizar, beneficiar, preparar e misturar tipos de café para definição de aroma e sabor (blend) ou separar por densidade dos grãos devem ser realizadas pela pessoa jurídica à qual for atribuído o crédito presumido, não por terceira pessoa. Se nada disso foi feito pela Recorrente, para ela não há produção, nos termos em que definida no § 6º do art. 8º da Lei nº 10.925, de 2004.
Diversa é a disciplina instituída para o Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, eis que, além dos estabelecimento industriais, a legislação expressamente inclui, entre os equiparados a industrial, os estabelecimentos comerciais de produtos cuja industrialização tenha sido realizada por outro estabelecimento da mesma firma ou de terceiro, mediante a remessa, por eles efetuada, de matérias-primas, produtos intermediários, embalagens, recipientes, moldes, matrizes ou modelos (Art. 9º, inciso IV, do Decreto nº 7.212, de 2010 - Regulamento do IPI). Não há, contudo, no caso ora em julgamento, regra semelhante.
Esse entendimento já foi, ademais, incorporado pela própria RFB na Solução de Consulta Cosit nº 330, de 21/06/2017, cuja ementa é a seguinte:

 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 
AGROINDÚSTRIA. CRÉDITO PRESUMIDO. INDUSTRIALIZAÇÃO POR ENCOMENDA. CAFÉ. 
Até 31 de dezembro de 2011, enquanto aplicadas as disposições do art. 8º da Lei nº 10.925, de 2004, aos produtos da posição 09.01 da NCM, a remessa de café in natura para terceiros, a fim de que estes realizassem as atividades previstas no seu § 6o, não dava direito à apuração do crédito presumido tratado no caput do mesmo artigo, haja vista descumprir o requisito de que a pessoa jurídica adquirente do insumo agrícola fosse a produtora da mercadoria destinada à venda. 
Dispositivos Legais: CRFB/88, art. 149, § 2o, I; art. 150, II; Lei 5.172, de 1966 (CTN), art. 108, I; Lei nº 10.925, de 2004, art. 8o, caput, e § 6o; IN SRF nº 660, de 2006, art. 5o, I, �d�, e art. 6o, II. 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 
AGROINDÚSTRIA. CRÉDITO PRESUMIDO. INDUSTRIALIZAÇÃO POR ENCOMENDA. CAFÉ. 
Até 31 de dezembro de 2011, enquanto aplicadas as disposições do artigo 8º da Lei nº 10.925, de 2004, aos produtos da posição 09.01 da NCM, a remessa de café in natura para terceiros, a fim de que estes realizassem as atividades previstas no seu § 6o, não dava direito à apuração do crédito presumido tratado no caput do mesmo artigo, haja vista descumprir o requisito de que a pessoa jurídica adquirente do insumo agrícola fosse a produtora da mercadoria destinada à venda. 
Dispositivos Legais: CRFB/88, art. 149, § 2o, I; art. 150, II; Lei 5.172, de 1966 (CTN), art. 108, I; Lei nº 10.925, de 2004, art. 8o, caput, e § 6o; IN SRF nº 660, de 2006, art. 5o, I, �d�, e art. 6o, II.

E não havendo, no caso em exame, "produção" ou "fabricação de bens ou produtos destinados à venda" � uma vez que a Recorrente exerce atividade tipicamente comercial �, não há que se falar em insumo, para o efeito de concessão do crédito de PIS/Cofins com fundamento no inciso II do art. 3º das Leis nº 10.637, de 2002, e 10.833, de 2003. 
Não sendo a Recorrente agroindustrial, não há que se falar do crédito pleiteado sobre as despesas com corretagens, material de embalagem e forração de contêineres.
Por último, e em face do vimos de expor, resta prejudicada a matéria referente à aplicação da taxa Selic.
Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso voluntário.
É como voto.
(assinado digitalmente)
Charles Mayer de Castro Souza
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(assinado digitalmente) 

Charles Mayer de Castro Souza ­ Presidente e Relator. 

Participaram  da  sessão  de  julgamento  os  conselheiros:  Charles  Mayer  de 
Castro  Souza  (Presidente),  Paulo  Roberto  Duarte  Moreira,  Tatiana  Josefovicz  Belisario, 
Marcelo  Giovani  Vieira,  Pedro  Rinaldi  de  Oliveira  Lima,  Leonardo  Correia  Lima Macedo, 
Leonardo Vinicius Toledo de Andrade e Laercio Cruz Uliana Junior. 

 

Relatório 

A  interessada  apresentou  pedido  eletrônico  de  ressarcimento  de  crédito  da 
Contribuição  de  Financiamento  para  a  Seguridade  Social  ­  Cofins,  apurado  no  regime  não 
cumulativo  no  2º  trimestre  de  2011,  no  valor  de  R$  822.559,28.  A  unidade  de  origem 
reconheceu em parte o crédito vindicado. 

Por  bem  retratar  os  fatos  constatados  nos  autos,  passamos  a  transcrever  o 
Relatório da decisão de primeira instância administrativa: 

Trata  o  presente  processo  de  Pedido  de  Ressarcimento  de 
créditos relativos à contribuição não­cumulativa, apurados no 2º 
trimestre de 2011, PER nº 01576.31630.111111.1.1.09­7103 (fls. 
03­07), no valor de R$ 822.559,28.  

Feitas  as  análises  e  verificações  necessárias  foi  deferido  em 
parte o ressarcimento solicitado no valor de R$ 751.643,69. 

Os fundamentos para o indeferimento parcial dos créditos pode 
ser  extraído  dos  trechos  abaixo  transcritos,  retirado  do 
Despacho Decisório atacado:  

"Pelo fato da Agrotora não ter executado diretamente a atividade 
de produção agroindustrial nos meses de jun/2010 a jun/2011, o 
café  por  ela  adquirido  não  corresponde  a  insumo  (matéria­
prima), mas a bem para revenda (sem previsão legal para ser base 
de cálculo de crédito presumido),  assim, não  lhe  foi aplicável a 
possibilidade de utilização do crédito presumido (calculado sobre 
insumo).  Desse  modo,  glosou­se  os  créditos  presumidos 
(PIS/COFINS)  indevidamente  aproveitados  pela  contribuinte, 
que,  no  caso,  foram  os  calculados  sobre  as  notas  fiscais  de 
aquisição de café de pessoas físicas.  

...  

A empresa Armazéns Gerais Carapina Ltda prestou, no período 
fiscalizado, os ... serviços à empresa Agrotora. 

...  

A aquisição deste conjunto de serviços, acima discriminados, não 
gera direito a crédito de contribuição do PIS e da Cofins para as 
empresas comerciais.  

...  
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Ressalta­se  que  o  inciso  II  desse  artigo  3°,  das  citadas  leis, 
somente  prevê  créditos  sobre  serviços  utilizados  como  insumos 
na produção ou fabricação de produtos destinados à venda ou na 
prestação  de  serviços.  Como  a  empresa  fiscalizada,  em  relação 
ao  café  vendido,  não  executou  diretamente  a  atividade  de 
produção  ou  de  prestação  de  serviços,  não  possuiu  insumos  de 
produção ou de prestação de serviço.  

...  

Não  há  discriminação  do  valor  correspondente  ao  café 
armazenado exclusivamente na operação de venda, único serviço 
de  armazenagem  com permissão  legal  de  ter  o  seu  valor  como 
base  de  cálculo  do  crédito  de  contribuições,  para  o  PIS  e  a 
COFINS,  expressamente previsto na Lei n° 10.833/2003,  artigo 
3o, inciso IX, e artigo 15, inciso II. Em função da ausência desta 
discriminação  (da  atividade  e  do  valor  específico),  os  créditos 
correspondentes das contribuições não foram aceitos.  

...  

Para o pagamento de PIS e Cofins sobre os serviços contratados 
de  corretagem  na  intermediação  de  negócios  não  há  previsão 
legal para o seu aproveitamento como crédito do PIS e da Cofins. 
Vale  observar  que,  nem  mesmo  para  empresas  industriais  e 
agroindustriais,  o  serviço  de  corretagem  pode  ser  considerado 
como insumo, uma vez que não são aplicados ou consumidos na 
fabricação de produto.  

...  

Em  que  pese  o  fato  das  embalagens  e  dos  materiais  para  a 
forração  serem  necessários  na  atividade  da  empresa,  não  há 
previsão legal para utilização de créditos de PIS e Cofins pagos 
na aquisição desses produtos utilizados na operação comercial."  

 

Tais  entendimentos  redundaram  nas  diversas  glosas  realizadas 
pelo fisco. 

A seguir, traz a autoridade fiscal as suas considerações de como 
se  deve  proceder  para  fazer  a  correta  proporcionalização  dos 
créditos relativos às vendas para o exterior. Juntou anexos com 
especificação  das  glosas  e  dos  cálculos  utilizados  na 
proporcionalização.  

A  contribuinte  foi  cientificada  da  decisão  e  apresentou 
manifestação de inconformidade atacando cada um dos motivos 
de  glosa/indeferimento,  cujos  fundamentos,  resumidamente, 
podemos extrair dos trechos a seguir transcritos:  

 

"...  inexiste previsão legal vedando o aproveitamento do crédito 
presumido  no  caso  de  "produção"  por  encomenda, 
principalmente, no caso específico das exportações dos produtos 
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classificados no código 09.01 da NCM ("café, mesmo torrado ou 
descafeinado;  cascas  e  películas  de  café;  sucedâneos  de  café 
contendo café em qualquer proporção"), tampouco ato normativo 
editado  pela  Receita  Federal  do  Brasil.  O  que  importa  para  a 
incidência  da  norma,  em questão,  é  a  submissão  do produto  ao 
processo de produção a que se refere o §6° do artigo 8º da Lei n°. 
10.925/04, e não a qualidade da Manifestante, se agroindústria ou 
não. Este, aliás, é o preceituado pela legislação colacionada ­ e, 
diga­se grifada pelo próprio autor do procedimento fiscal (não se 
fala  na  qualidade  do  produtor,  mas  sim  em  atividade  que  se 
exerce sobre o produto ­ 09.01 da NCM):  

...  

Com  vistas  a  corrigir  as  distorções  desta  cadeia  produtiva  em 
relação  ao  adquirente  (pessoa  jurídica)  de  produtos 
agropecuários,  inclusive  o  café,  de  produtores  rurais  (pessoas 
físicas), o legislador editou o artigo 8º da Lei n° 10.925, de 2004, 
instituindo  crédito  presumido  com a  única  finalidade: anular o 
acúmulo  da Contribuição  para  o PIS/PASEP e  da COFINS 
nos  preços  dos  produtos  dos  agricultores  e  pecuaristas, 
pessoas  físicas,  evitando­se,  assim,  que  a  dita  acumulação 
repercutisse nas fases subsequentes da cadeia de produção e 
na  comercialização  de  alimentos.  Essa  é  a  essência  da  não­
cumulatividade  prestigiada  pela  CF/88,  que  deveria  ter  sido 
observada pelo aplicador da Lei.  

...  

A Manifestante  insere­se  nesse  cenário.  Quando  esta  remete  o 
produto "café" para a empresa Armazéns Gerais Carapina Ltda., 
para  seu  aperfeiçoamento,  nada  mais  é  do  que  a  produção, 
enquanto  a  atividade  de  prestação  de  serviços  auxiliar,  com 
agregação de valor ao produto, a  fim de permitir que o produto 
melhor  atenda  às  exigências  da  demanda  do  mercado 
internacional.  

...  

Portanto,  necessária  a  aplicação  da  analogia  no  caso  concreto, 
permitindo­se o direito à apropriação do crédito presumido a que 
se  refere  o  artigo  8º  da  Lei  n°.  10.925,  de  2004,  pela 
Manifestante,  eis  que  ausente  disposição  legal  expressa,  ou 
mesmo  restritiva  de  Direito,  suprimindo  a  lacuna  apontada, 
considerando  seu  "peso"  e  a mesma  razão/relevância  (princípio 
da não­cumulatividade).  

...  

O  fato  de  a Manifestante  "terceirizar"  a  produção  do  café  para 
melhoria  da  sua  qualidade  e  atendimento  das  exigências  do 
mercado  externo,  não  deve  ser  prejudicada  em  seu  direito  ao 
aproveitamento  do  crédito  presumido  do  artigo  8º  da  Lei  n° 
10.9/5/04,  e  muito  menos  do  crédito  básico  ou  integral  dos 
insumos  e  dos  gastos  com  serviços  especializados  realizados,  à 
luz dos artigos 3º da Lei n° 10.637/02 e Lei n° 10.833/03 ..., eis 
que  finalidade  do  crédito  fiscal  é  exatamente  desonerar  as 
contribuições  sociais  incidentes  nas  etapas  anteriores  da  cadeia 
produtiva (=produtor rural pessoa física).  
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...  

Além  de  nulificar  os  efeitos  da  não­cumulatividade  na  cadeia 
produtiva  pretendida  pelo  legislador,  quando  da  elaboração  da 
norma, o autor do procedimento fiscal ofende ainda os princípios 
da Desoneração das Exportações e da Isonomia.  

...  

Em caso semelhante, referente ao direito ao crédito presumido do 
IPI,  como  forma  de  ressarcimento  das  Contribuições  para  o 
PIS/PASEP  e  da  COFINS,  instituído  pelo  artigo  1º  da  Lei  n° 
9.363/96, o STJ possui entendimento favorável aos contribuintes 
exportadores  que  produzem  o  bem  por  intermédio  de  terceiros 
(industrialização  por  encomenda),  em  razão  da  preponderância 
da  finalidade  da  norma  (=  fomento  das  exportações  =  não 
exportação de tributos).  

...  

Logo,  o  conceito  de  insumos  para  o  fim  de  creditamento  da 
Contribuição  para  o  PIS/PASEP  e  da  COFINS  deve  ser  mais 
amplo do que o adotado para o IPI e ICMS, abrangendo todos os 
custos  e  despesas  suportados  pela  empresa,  em  seu  processo 
produtivo, nos termos da legislação do IRPJ, e não só os bens e 
serviços  efetivamente  aplicados ou consumidos na produção ou 
fabricação do produto...  

...  

Ora,  a  ausência  de  discriminação  de  valores  somente  nas  notas 
fiscais  de  cobrança  não  pode  ser  admitida  como  hipótese  de 
afastamento  do  direito  ao  crédito  pela  Manifestante, 
principalmente ao se estar admitindo a desconsideração de todos 
os lançamentos contábeis em relação a tais fatos.  

...  

Cabível,  portanto,  a  incidência  da  Taxa  SELIC.  A  Receita 
Federal do Brasil, depois de reformada a decisão, de acordo com 
a  legislação  de  regência,  deverá  ressarcir  todos  os  valores  de 
créditos fiscais integrais da Contribuição para o PIS/PASEP e da 
COFINS,  inclusive  considerando  a  diferença  em  relação  aos 
valores  já  reconhecidos  [ainda  pendentes  de  pagamento,  na 
data de protocolo desta Manifestação], não só como forma de 
corrigir os danos ocasionados com a sua mora, mas também com 
o fim de evitar o enriquecimento sem causa.  

Finalizando sua peça de irresignação vem requerendo a reforma 
total da decisão combatida, aplicando­se ao valor a ser deferido 
a  correção  pela  taxa  Selic.  Requer,  alternativamente,  a 
realização de perícia.  

É o relatório. 
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A  2ª  Turma  da Delegacia  da Receita  Federal  de  Julgamento  em  Juiz  de  Fora 
julgou improcedente a manifestação de inconformidade, proferindo o Acórdão DRJ/JFA n.º 14­
57.587, de 14/04/2015 (fls. 314 e ss.), assim ementado: 

 
 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA 
SEGURIDADE SOCIAL ­ COFINS  

Período de apuração: 01/04/2011 a 30/06/2011  

DEDUÇÃO.  INSUMOS.  PRODUTOS  E  SERVIÇOS  NÃO 
UTILIZADOS  NA  FABRICAÇÃO  DO  PRODUTO.  FALTA  DE 
PREVISÃO LEGAL.  

O conceito jurídico de insumo criou uma delimitação estrita, ou 
seja, são aqueles insumos utilizados "na prestação de serviços e 
na  produção  ou  fabricação  de  bens  ou  produtos  destinados  à 
venda" vinculando a caracterização do  insumo à sua aplicação 
direta no processo produtivo. Ou seja, está­se aqui diante de um 
conceito jurídico de insumo que, apesar de não necessariamente 
coincidir  com  o  conceito  econômico,  está  formalizado  em  atos 
legais que compõem a legislação tributária.  

PRODUTOS  DA  POSIÇÃO  09.01  da  NCM.  CRÉDITO 
PRESUMIDO  

O crédito presumido de que  trata o  caput do art. 8o da Lei no 
10.925,  de  2004,  relativamente  aos  produtos  classificados  na 
posição 09.01 da NCM, somente se aplica nas aquisições feitas 
por  pessoas  jurídicas  que  exerçam  atividade  agroindustrial, 
assim  entendidas  aquelas  que  atendam  aos  requisitos  previstos 
no § 6o do mesmo artigo, ou seja, exerçam, cumulativamente, as 
atividades  de  padronizar,  beneficiar,  preparar  e misturar  tipos 
de café para definição de aroma e sabor (blend) ou separar por 
densidade dos grãos, com redução dos tipos determinados pela 
classificação  oficial.  Não  fazem  jus  ao  crédito  presumido  as 
pessoas jurídicas que terceirizem as citadas operações.  

EMPRESA  COMERCIAL.  CRÉDITO.  INSUMO. 
IMPOSSIBILIDADE.  

O  conceito  de  insumos  está  intimamente  ligado,  no  caso  das 
contribuições  para  o  PIS  e  a  COFINS,  às  atividades  de 
prestação  de  serviços  e  de produção ou  fabricação de  bens  ou 
produtos  destinados  à  venda,  não  se  podendo  falar  em  sua 
existência na atividade exclusivamente comercial.  

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL  

Período de apuração: 01/04/2011 a 30/06/2011 

APRECIAÇÃO DE MATÉRIA LEVADA AO CONHECIMENTO 
DO JUDICIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE.  

Há  que  se  observar  o  princípio  da  unicidade  de  jurisdição,  de 
acordo  com  o  qual  não  cabe  à  autoridade  administrativa 
pronunciar­se sobre o mérito de questão levada a apreciação do 
Poder Judiciário.  
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PROVA PERICIAL.  

Considera­se  não  formulado  o  pedido  de  diligência  ou  perícia 
que não exponha os motivos que as  justifiquem e a  formulação 
de quesitos, assim como, no caso da perícia, o nome, endereço e 
qualificação profissional do perito.  

Manifestação de Inconformidade Improcedente  

Direito Creditório Não Reconhecido 

 

Irresignada, a contribuinte apresentou, no prazo legal, recurso voluntário de fls. 
378 e ss., por meio do qual suscita, em síntese, os seguintes argumentos de defesa: 

Os julgadores defendem que “o crédito presumido de que trata o caput do artigo 
8º  da Lei  nº.  10.925,  de  2004,  relativamente  aos  produtos  classificados  na  posição  09.01  da 
NCM,  somente  se  aplica  nas  aquisições  feitas  por  pessoas  jurídicas  que  exerçam  atividade 
agroindustrial, assim entendidas aquelas que atendam aos requisitos previstos no §6º do mesmo 
artigo, ou seja, exerçam, cumulativamente, as atividades de padronizar, beneficiar, preparar e 
misturar  tipos de  cafés para definição de aroma e  sabor  (blend) ou separar por densidade de 
grãos, com redução dos tipos determinados pela classificação oficial. Não fazem jus ao crédito 
presumido  as  pessoas  jurídicas  que  terceirizem  as  citadas  operações”.  O  fato  da  empresa 
encomendar a industrialização, na forma do §6° do artigo 8º da Lei nº 10.925/04, não impede o 
aproveitamento  do  crédito  presumido  da Contribuição  para  o  PIS/PASEP  e Cofins.  Inexiste 
previsão legal para a vedação do aproveitamento do crédito presumido no caso de produção por 
encomenda. 

Os  julgadores  também  defendem  que  o  conceito  de  insumo  está  limitado  às 
disposições  da  Instrução Normativa  ­  IN SRF  nº  404/04. Além  disso,  afirmam que,  como  a 
Recorrente  é  empresa  comercial  e não  se  enquadra no  conceito  de  agroindústria,  e  como  tal 
atua  na  revenda  de  mercadoria,  não  se  poderia  falar  em  aquisição  de  insumos  e,  sim,  de 
produtos/mercadorias para revenda. Tal entendimento não está de acordo com o entendimento 
de insumo deste Conselho Administrativo de Recursos Fiscais ­ CARF e do recente julgamento 
do  Superior  Tribunal  de  Justiça  ­  STJ.  Os  serviços  de  industrialização  por  encomenda, 
prestados pela Empresa Armazéns Gerais Carapina, são essenciais para que a Recorrente possa 
vender o produto  café dentro das  exigências do mercado externo. O  fato de  ela  terceirizar  a 
produção  é  irrelevante  para  fins  de  aproveitamento  do  crédito  fiscal  integral,  nos  termos  do 
artigo 3º, inciso II, da Lei nº. 10.637/02. 

Diz­se,  com  relação  às  despesas  de  corretagens,  que,  “Mesmo  nas  empresas 
industriais,  não  pode,  de  forma  alguma,  ser  enquadrado  no  conceito  de  insumo,  já  que  não 
existe a possibilidade de serem aplicados ou consumidos na fabricação de qualquer produto”. 
Isso não está de acordo com o conceito ampliado de insumos defendido pelo CARF e pelo STJ, 
inclusive sob o aspecto do critério da essencialidade. 

Sobre  as  despesas  com  a  aquisição  de  material  de  embalagem  e  forração  de 
contêineres, entendeu­se que o creditamento relacionado à aquisição desses materiais só seria 
permitido para as empresas consideradas industriais, não sendo o caso da Recorrente. Todavia, 
mesmo que se lhe considere uma empresa comercial, o certo é que os custos com materiais de 
embalagem  e  para  a  forração  dos  containeres,  para  transporte  do  café,  são  essenciais  para 
assegurar a qualidade do produto até seu destino final. 
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Os julgadores não analisaram o pedido de atualização monetária pela Selic dos 
valores ressarcidos ­ e a ressarcir ­ de créditos da Contribuição para o PIS/PASEP e da Cofins, 
por entender que a matéria está sendo discutida judicialmente. Somente está sendo discutido, 
na  via  judicial  (Ação  Ordinária  nº.  0004333­61.2014.4.01.3808/MG),  o  reconhecimento  do 
direito  à  atualização  monetária  sobre  os  créditos  da  Contribuição  para  o  PIS/PASEP  e  da 
Cofins  já  deferidos  (incontroversos)  (doc.  02  e  03).  Por  sua  vez,  com  relação  aos  créditos 
indeferidos – e objeto do recurso voluntário –, o direito à atualização pela taxa Selic deverá ser 
objeto de manifestação por este Conselho. 

Após  apresentar  tais  alegações  de  defesa,  passa  a  discorrer,  com mais  vagar, 
sobre cada qual. Ao final,  requer, além de outros pedidos, o crédito pleiteado, corrigido pela 
taxa Selic. 

O processo foi distribuído a este Conselheiro Relator, na forma regimental.  

É o relatório. 

Voto            

Conselheiro Charles Mayer de Castro Souza, Relator. 

O recurso atende a todos os requisitos de admissibilidade previstos em lei, razão 
pela qual dele se conhece. 

O litígio versa sobre o crédito presumido de que trata o caput do art. 8º da Lei 
nº. 10.925, de 2004. Na redação conferida pela Lei nº 11.051, de 2004, conversão da Medida 
Provisória nº 219, de 2004, o dispositivo em comento apresentava a seguinte redação: 

 

"Art.  8o As  pessoas  jurídicas,  inclusive  cooperativas,  que 
produzam  mercadorias  de  origem  animal  ou  vegetal, 
classificadas nos  capítulos 2,  3,  exceto os produtos vivos desse 
capítulo,  e  4,  8  a  12,  15,  16  e  23,  e  nos  códigos  03.02,  03.03, 
03.04,  03.05,  0504.00,  0701.90.00,  0702.00.00,  0706.10.00, 
07.08,  0709.90,  07.10,  07.12  a  07.14,  exceto  os  códigos 
0713.33.19,  0713.33.29  e  0713.33.99,  1701.11.00,  1701.99.00, 
1702.90.00,  18.01,  18.03,  1804.00.00,  1805.00.00,  20.09, 
2101.11.10  e  2209.00.00,  todos  da  NCM,  destinadas  à 
alimentação  humana  ou  animal,  poderão  deduzir  da 
Contribuição  para  o  PIS/Pasep  e  da  Cofins,  devidas  em  cada 
período de apuração, crédito presumido, calculado sobre o valor 
dos  bens  referidos  no  inciso  II  do  caput  do  art.  3o das  Leis 
nos 10.637,  de  30  de  dezembro  de  2002,  e  10.833,  de  29  de 
dezembro de 2003, adquiridos de pessoa  física ou recebidos de 
cooperado pessoa física. 

§ 1o ................................................................................................ 

III  ­ pessoa  jurídica  que  exerça  atividade  agropecuária  e 
cooperativa de produção agropecuária. 

............................................................................ 

§  6o Para  os  efeitos  do  caput  deste  artigo,  considera­se 
produção,  em  relação  aos  produtos  classificados  no  código 
09.01  da  NCM,  o  exercício  cumulativo  das  atividades  de 
padronizar,  beneficiar,  preparar  e misturar  tipos  de  café  para 
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definição  de  aroma  e  sabor  (blend)  ou  separar  por  densidade 
dos  grãos,  com  redução  dos  tipos  determinados  pela 
classificação oficial. 

§  7o O  disposto  no  §  6o deste  artigo  aplica­se  também  às 
cooperativas que exerçam as atividades nele previstas." (NR) 

"Art.  9o A  incidência  da Contribuição  para  o PIS/Pasep  e  da 
Cofins fica suspensa no caso de venda: 

I ­ de produtos de que trata o inciso I do § 1o do art. 8o desta Lei, 
quando efetuada por pessoas jurídicas referidas no mencionado 
inciso; 

II  ­ de  leite  in  natura,  quando  efetuada  por  pessoa  jurídica 
mencionada no inciso II do § 1o do art. 8o desta Lei; e 

III  ­ de  insumos  destinados  à  produção  das  mercadorias 
referidas  no  caput  do  art.  8o desta  Lei,  quando  efetuada  por 
pessoa jurídica ou cooperativa referidas no inciso III do § 1o do 
mencionado artigo. 

§ 1o O disposto neste artigo: 

I  ­ aplica­se  somente na hipótese de vendas  efetuadas à pessoa 
jurídica tributada com base no lucro real; e 

II ­ não se aplica nas vendas efetuadas pelas pessoas jurídicas 
de que tratam os §§ 6o e 7o do art. 8o desta Lei. 

§ 2o A suspensão de que trata este artigo aplicar­se­á nos termos 
e  condições  estabelecidos pela  Secretaria  da Receita Federal  ­ 
SRF." (NR) 

 

Portanto, o direito de apurar créditos presumidos com base no art. 8º da Lei nº 
10.925, de 2004, para as pessoas jurídicas que produzissem os produtos classificados no código 
09.01  da  NCM  era  inquestionável,  desde  que  exercessem  cumulativamente  as  atividades  de 
padronizar,  beneficiar,  preparar  e  misturar  tipos  de  café  para  definição  de  aroma  e  sabor 
(blend)  ou  separar  por  densidade  dos  grãos,  com  redução  dos  tipos  determinados  pela 
classificação oficial. 

A  primeira  questão  que  se  coloca  é  se  tais  pessoas  jurídicas  fazem  jus  ao 
referido crédito presumido no caso em que as atividades elencadas no § 6º do art. 8º, supra, são 
realizadas, mediante encomenda, por uma outra pessoa jurídica. 

A resposta é não. 

As  atividades de padronizar,  beneficiar,  preparar  e misturar  tipos de  café para 
definição de aroma e sabor  (blend) ou separar por densidade dos grãos devem ser  realizadas 
pela pessoa jurídica à qual for atribuído o crédito presumido, não por terceira pessoa. Se nada 
disso foi feito pela Recorrente, para ela não há produção, nos termos em que definida no § 6º 
do art. 8º da Lei nº 10.925, de 2004. 

Diversa é a disciplina instituída para o Imposto sobre Produtos Industrializados ­ 
IPI, eis que, além dos estabelecimento industriais, a  legislação expressamente inclui, entre os 
equiparados  a  industrial,  os  estabelecimentos  comerciais  de  produtos  cuja  industrialização 
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tenha  sido  realizada  por  outro  estabelecimento  da  mesma  firma  ou  de  terceiro,  mediante  a 
remessa,  por  eles  efetuada,  de  matérias­primas,  produtos  intermediários,  embalagens, 
recipientes, moldes, matrizes ou modelos  (Art. 9º,  inciso  IV, do Decreto nº 7.212, de 2010  ­ 
Regulamento do IPI). Não há, contudo, no caso ora em julgamento, regra semelhante. 

Esse entendimento já foi, ademais, incorporado pela própria RFB na Solução de 
Consulta Cosit nº 330, de 21/06/2017,1 cuja ementa é a seguinte: 

 
 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP  

AGROINDÚSTRIA.  CRÉDITO  PRESUMIDO. 
INDUSTRIALIZAÇÃO POR ENCOMENDA. CAFÉ.  

Até 31 de dezembro de 2011, enquanto aplicadas as disposições 
do  art.  8º  da  Lei  nº  10.925,  de  2004,  aos  produtos  da  posição 
09.01 da NCM, a remessa de café in natura para terceiros, a fim 
de que estes realizassem as atividades previstas no seu § 6o, não 
dava direito à apuração do crédito presumido  tratado no caput 
do  mesmo  artigo,  haja  vista  descumprir  o  requisito  de  que  a 
pessoa jurídica adquirente do insumo agrícola fosse a produtora 
da mercadoria destinada à venda.  

Dispositivos Legais: CRFB/88, art. 149, § 2o, I; art. 150, II; Lei 
5.172, de 1966 (CTN), art. 108, I; Lei nº 10.925, de 2004, art. 8o, 
caput, e § 6o; IN SRF nº 660, de 2006, art. 5o, I, “d”, e art. 6o, 
II.  

ASSUNTO:  CONTRIBUIÇÃO  PARA O  FINANCIAMENTO DA 
SEGURIDADE SOCIAL ­ COFINS  

AGROINDÚSTRIA.  CRÉDITO  PRESUMIDO. 
INDUSTRIALIZAÇÃO POR ENCOMENDA. CAFÉ.  

Até 31 de dezembro de 2011, enquanto aplicadas as disposições 
do artigo 8º da Lei nº 10.925, de 2004, aos produtos da posição 
09.01 da NCM, a remessa de café in natura para terceiros, a fim 
de que estes realizassem as atividades previstas no seu § 6o, não 
dava direito à apuração do crédito presumido  tratado no caput 
do  mesmo  artigo,  haja  vista  descumprir  o  requisito  de  que  a 
pessoa jurídica adquirente do insumo agrícola fosse a produtora 
da mercadoria destinada à venda.  

Dispositivos Legais: CRFB/88, art. 149, § 2o, I; art. 150, II; Lei 
5.172, de 1966 (CTN), art. 108, I; Lei nº 10.925, de 2004, art. 8o, 
caput, e § 6o; IN SRF nº 660, de 2006, art. 5o, I, “d”, e art. 6o, 
II. 

 

E  não  havendo,  no  caso  em  exame,  "produção"  ou  "fabricação  de  bens  ou 
produtos  destinados  à  venda"  –  uma  vez  que  a  Recorrente  exerce  atividade  tipicamente 
comercial  –,  não  há  que  se  falar  em  insumo,  para  o  efeito  de  concessão  do  crédito  de 

                                                           
1 Somente com a vigência do art. 7º da Lei nº 12.599, de 23 de março de 2012, conversão da MP nº 545, de 2011, 
é que o disposto nos arts. 8º e 9o da Lei nº 10.925, de 2004, deixou de ser aplicado às mercadorias ou aos produtos 
classificados nos códigos 09.01. 
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PIS/Cofins com fundamento no inciso II do art. 3º das Leis nº 10.637, de 2002, e 10.833, de 
2003.2  

Não sendo a Recorrente agroindustrial, não há que se falar do crédito pleiteado 
sobre as despesas com corretagens, material de embalagem e forração de contêineres. 

Por último, e em face do vimos de expor, resta prejudicada a matéria referente à 
aplicação da taxa Selic. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso voluntário. 
É como voto. 

(assinado digitalmente) 

Charles Mayer de Castro Souza 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                           
2 Art. 3o Do valor apurado na forma do art. 2o a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação 
a: 
(...)  
 II  ­  bens e  serviços, utilizados como  insumo na prestação de  serviços e na produção ou  fabricação de bens ou 
produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e lubrificantes, exceto em relação ao pagamento de que trata 
o art. 2o da Lei no 10.485, de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, ao concessionário, pela 
intermediação ou entrega dos veículos classificados nas posições 87.03 e 87.04 da Tipi; (Redação dada pela Lei nº 
10.865, de 2004) 
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